
SANTA CRUZ 
DO CAPIRARIRE

LEIN° 3.219/2021

EMENTA: Institui o Programa Municipal "Adote uma parada de 

Toyotas".

o PREFEITo CONSTITUCIONAL Do MUNICÍPI1O DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
Estado de Permambuco, no uso de suas atribuiçðes legais que lhe confere o art. 47, inc. II, da Lei Orgânica 
do Municipio. 

Faço saber que a C'amara Municipal de Vereadores de Santa Cruz do Capibaribe. Estado de Pernambuco, 
através do Projeto de Lei 030/2021. por meio do Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1- Fica instituido o Programa Municipal "Adote uma Parada de Toyota". que tem por finalidade celebrar 

temo de cooperação com pessoas fisicas ou juridicas de direito público ou privado para implantação, melhoria 

e conservação de pontos de parada de Toyotas no municipio de Santa Cruz do Capibaribe.

Parágrafo único 
competente e seguir as normas NBR 9050 de Acessibilidade. 

Os contemplados deverão manter as normas de conservação estabelecidas pelo setor 

An 2-O programa caracteriza-se pela adesão espontânea dos interessados, que se comprometerão a 

observar as condições ajustadas em "Termo de Cooperação" a ser firmado com a Prefeitura. 

Art 3- Para cada ponto de parada de Toyotashaverá autorização especifica. 

Arn 4- Poderão ser celebradas parcerias com outros órgãos e entidades, públicas ou privadas, para os fins 

do programa.

An S- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Prefeito Braz de Lira, 19 de abril de 2021. 
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